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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEAHIJ\ DE CAHAGUATATUHA 
ESTADO DE SAO PAULO 

� E I !fQ 612-65 
PI L•; O• - "<>2.•1.bk> ... 

- �d.o._-��----·- - "'°'-� P-e1- l.Z, �. 
GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito 'Municipal dê Caragua .. 

tatuba. 1 

Fa�o· sabér 4ue a ·câmara-MUi'ij_cipaJ.- decreta e ··eu ·prômulgo a 

seguinte Leil• 
. ... -� 

� ; . 
Artigo lg -- Os, créditos"í'iscais1-atuá:ts·1.-·ruturos;-ae-qüãlquer espé. 

cie, ificlusi ve mu1 tàll · de · qual(!uêr "llátül'éZã ;-provenientes 
• 

de · 11npontualidli.de ;-totaJ.-011· parc-1n-;-no ·réspll"ctivo paga-. . 

-mtmto, ·terão·s-eu.-'lãlor pec1m1&1o·<iorrig1ao-l!ln !'unção - · 
· 

- - w ·variações ··ao-poder--rurU1ll1t1Võ"'llã"llíõed!!.'"1lac1onal1 de 
4 . . - - � -

acordo· com· os· c·oet'icientes ·t:txados ·pelo· Consellfo Nacio• 
- . ,,, nal de Economill; Vigentes na aata·em que ·ror--o·debito li-

. quidado, -
· -

· 
1 

· § ·112- --- - ·A ·c-õrreçto·estãbêlec1dll·nêstirarti"CO"lfPl1car.:sê-á1 incl.u 
' t 

sive, aos creditos·cu:ia-cobrança-s!rja·susp·ewa:·_por medi-- . 

da adm1nlstrativa -ou-·judic'1lll.;-sálvo·se ·o ·contribuinte -
. ' 

tiver depositado• em moooar·a"1.mportãncia "qU1lstionadn. 
Na· hip6tese de dey&si to parcia.1·1-t'ar-se'-á ·a correção da 
parcele não depositada. 

§ zg - 0 dep6sito devol\tido·por·ter Sido �gado·pro-Âedente O 

·recurso · reclálna�ão··ou ·me11iaã-judicilil-seri!: ·corrigido t ' - .• 

de acÔrdo com o que estabelece· êsto artigo- e seus pará-
grafos. · ·- • - -- - · · · --

,§ 3g - ll'o caso do pari!graro·anteriorj' a· 11nportânciã·ao-Jdep�sito1 
que tiver sido dêvOl\tidà··será ato.to:iZadã monetã'riamente, 

! • . 
de coftt'o.rmiélade ·com os pr1nc p1os·e·stàbelecidos neste � 
tigo · e· seus parágratos. l 

§ 4g -- As ilnportâncias ·depoS1i:adas·pelos--contr1bU1ntes em gara,u 
• 

• li. tia da "'ifistãrtc:ta - aélllí1n:l.Strãt1và ·ou "'JUd!c14l-de\1el' o ser 
· · · ·devolvidas ·no ·prazo ·*1mo "de ·90-(nownta:�-a1as ! contados 

)' -
- ·- -aa-dát-a·aa--publ:tcaç'ão·ao ato que·houver·reconhtrcido a im• 

• • 
.. ·procedenc1a- aa-ex-igencia fiscal. ' 

• . j § 5g - SEr as ·'1mportanll'1as-depositaaas ·na -rorma·aõ·pri;rágrato ante. 
M • 

rior ·nao ·torem· devolvidas· no· prazo nele· previsto l'icarão 
• 

su3eitas a permanente correção monetária1 até a data dn e-
. - fet1 va restituição. · 

1 § 6g - A correção ·monetiU-1a·nll.o ·sê ·aplicará ".à.os -;Juros ·morat6rios, 
• 

• 

que serão calcUlàdos·sempre sôbre o primitivo principal. I 
nll.o corrigido. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

S 1ª .. o semd= que dei' otiUSa a ntordamnto na deWluçlto do 
dç61ito o01'1'181do1 em vUtu4e de 1:1tramo � r•st1tu1ç!o, 
st!'ll reapomiabUS todo ·m piOlo menoa 5°" do pro�ttiZO CllA 
.so&> ao Mmio1'i10; ele\'fllld.o.n es� pel'aenta:ei:i m md1 .  
da .eo que De acentual' a culpab1l2d&de. tunc1àQi11. 

Al:*'cn 2• ... 111o ao procOIW! à correç!o monethiã1 .. 
a) • dOB 4'bitos Q.tie torc:i 11qu1dedot denbo do 90 <no

venta dSas cant.edoo da data da publleaçlo desta Leít 
b) .. dos 4&bitoa quo1 dentro do acm:io prazo, t<l1'Cl:I ob,tt• 

to de .acôrdo wa pagaccnto e::a parcelai. 
1 ltntco .. 66 poderio Pat.a1' o ddbito, •• carftt;lo 1:10Mtk1ã1 do a

cmto coa o eatabolecido Disto artigo, 011 dlVedorea ·� 
•fetulU'm , pd'rl11=ente o paCOJMnto dõ cu;tu • qu&l.lqUGl' 
outru dl1pesas JlllU.cia11 enst.entt1. 

Arttgp 30 • Os acélrdos ai'ID1n11trativoo paro. p� do Wto e 
pvclOlu �eitar-.o-lo às �toa noft!Ut 
a) - lll1::icro do prostaça.11 ·q:llll lleri!o mnsw, consvcuti• 

'VII.li e .çracfmd1D11nto tguah, n!Io c:OGde:i a 10 ... 

(dd)I 
11> .. nenm:m. presta!]llo "1'& intVict" a c"c;.ooo (csnao 

D11 01'l1HbOI) 1 • 
o)• o n!Io p�to 4e � prestnçlo, dêlítro do 

pruo avenqado1 aclltt*tar4 a OO!ft� �Sã do 
nstanto do CJldito; 

d) ;. lllll h1p6te•e• de pap:iento ti'.\ pre1taç8et de d4b1to 
a�us=o ou nlo, o �to Cl'�o poc.m{. sor · 

!lllblit1tu1do por tantoli ftcib01 UlltÔftal:lol qUllnt.all · 

tora u pHataçl5e1 &Tllllçadd. 
Attsi:o 411 .. fiem cancelados °' Mbitos t1sca11 consldorado1 !nOóbt'A 

vou n!Io 11q,ui4ado1 at& 31 de dozem"'bro dó i. 9641 A ·vista 
de relaç&s qiio tido tol'MCidal ptloa &rt.lfoa tl'ibUtGdc).. 
HI e anecadsdoree da Preftitura • 4m4=entt ap1'01'iao 
pltlo Prefeito Mlnicipal. 

Art;tcn 5q .. AmiaJ.ment.ei l:lllllliante Pl'<>POita qUil lltl'á forr:ai1adat m Gr:D
�unto pelo• 6rt1Io1 tl'ibutcdo:rea • ureoa4adcH1 ·da Pret� 
tura, o ll:ce0t1tiw � no1'tíO.I �tl'at1vn1,, el!IP4l<d. 
ficas • edequa4u A deteta do• inten1se1 econâ:iicos e fJ. 
rwiceil'o1 do Blniõ!pio, no tocante às d!Vidu tribrtbialt 
ou ll1'0Vénif!lte1 4e Sl:posiçlo 4• mltu1 � liquidadc11 no 

ecen!oio a .que e�na. 
• 
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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Artsco .<;o .. A partir ·c20 carc!ciõ do 1.� (1111 noncentoa õ �acm.. 
tà e eeta>. 1m11ua1ve, neMm:n mlta ou lançal:ionto triia 
ti(no smt 1nt'orior a .� (4018 par l.Mllto) do l'll:lllrio .d. 
n1mo �té .no UW.c!pioo 

lrt1tO 70 .. A� despel!Jall .relllll tante• da e:i:acuçlo d.asta Lei cóttêr/Ió · 

p02.' cocta das \Wbuil 01'ÇSDlll.thw �. 
�o ao .. 1� Lei ê!ltl'ra'& ci \ligar na datD. de 1Ua publlaaçf!o; n.. 

wgadãs as dlsposiç&s em cônttdno, 
Carlll:Wltatuba1 .í!I! de outubro d.e 1•91i'S 

l 

<!·,���� PREFEITé/MUN!ClPAL. ' 

llesiat1'ada a puh\1cod4 m. llecretcna dà PJ.oete1tura da Eatância &i.. 
naW.. de Cu-11CU11tat11m, . . aos .22 OUT IS6.) 


